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JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 05 de junho 2023

A intervenção do poder público municipal se faz necessário visando dar 
mais conforto e dignidade para os servidores e os alunos que utilizam a escola 
diariamente.
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Sena, Vereador desta Colenda Casa, no uso de suas atribuições, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que viabilize junto a secretaria competente o 
serviço de manutenção na escola João Feliciano, no bairro de Rosa Machado - no 
sentido de acabar com as infiltrações no telhado e no refeitório da escola.
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